
 

 

PARECER DO ORIENTADOR / COORIENTADOR 

 
Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 12º do Regulamento dos Cursos do 2º Ciclo (Mestrados), o/a 

docente      

como orientador(a)/ coorientador(a) (1), declara que o Relatório de estágio/ Trabalho de Projeto/ Dissertação(1) 

com    o    tema    

 

de mestrado em    

do(a) aluno(a)  , 

reúne as condições suficientes para ser objeto de avaliação pelo Juri. 

 
 
 
 
 
 

 
Coimbra,  de  de   

O/A Orientador(a) / Coorientador(a)(1) 

 

 

 
 
 
 
 

 
(1) Riscar o que não interessa 
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